	CONSELHO CIENTÍFICO PEDAGÓGICO DA FORMAÇÃO CONTÍNUA

ACREDITAÇÃO / REGISTO DE ENTIDADE FORMADORA
	ENT2

	
formulário de requerimento

	   Nº ________


	IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REQUERENTE
Designação 

Endereço                                                                                               Localidade 

Região                      Código Postal                 Telefone (       )                           Fax (      )




	RESERVADO AOS SERVIÇOS

Data de recepção                                                           N.º de processo                                             

Região                                                                            Registo de acreditação 


	1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE FORMADORA

    PARA QUE SE REQUER ACREDITAÇÃO / REGISTO

    1.1.  Designação

    1.2.  Natureza    I.E.S.             C.F.A. E.            C.F.A. P.                 S.A. C. R.

                             Pública           Privada              Cooperativa

    1.3.  N.º de identificação da Pessoa Colectiva                        

    1.4.  Diploma e data de constituição legal (publ. D. R. )



	2. ACREDITAÇÃO / REGISTO ANTERIOR

    2.1.  A entidade foi já objecto de acreditação ou registo ?            Sim                   Não 
    2.2.  Em caso afirmativo:

           (i) Indicar o n.º de registo 

           (ii) Anexar síntese quantitativa do programa de formação realizado no último triénio,     

                especificando o n.º e tipo de acções realizadas, sua duração, n.º de formandos e resultados   

                obtidos.


	3. IDENTIFICAÇÃO DO DIRECTOR / REPRESENTANTE CREDENCIADO

    3.1.  Nome 

    3.2.  Cargo que desempenha 





   4. PLANO DE ACTIVIDADES E PROJECTOS DE FORMAÇÃO
       4.1.  Objectivos genéricos a atingir






       4.2.  Áreas e domínios previstos de formação






4.3.  Modalidades previstas de formação (art. 7.º do RJFCP)






      4.4.  Plano de actividades e projectos de formação para o período de validade da acreditação













    5. EQUIPA DE FORMADORES

	IDENTIFICAÇÃO


	QUALIFICAÇÕES

(ART. 31.º DO RJFCP)
	
	N.º DE REGISTO

NO CCPFC**

	
	n.º 1
	n.º 2
	n.º 3
	
	

	

	
	
	
	
	                   /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    / 

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /

	
Nome

B. I. 
	
	
	
	
	                    /


             * Se o espaço for insuficiente para incluir a lista completa de formadores, anexar fotocópia desta página.

             ** A preencher no caso de formadores já registados.

	6. COLABORAÇÃO COM OUTRAS ENTIDADES

6.1. Entidades às quais solicitou colaboração

    6.2.  Entidades às quais presta colaboração




	 LISTA DOS DOCUMENTOS EM ANEXO *
                                                                                                                                                                                    N.º de 

                                                                                                                                                                               documentos

    7.1. Diploma legal de criação/reconhecimento da Inst. / Unidade Orgânica / Associação

    7.2. Acta constituinte e respectiva homologação (CFAE) / Acta de criação do Centro (CFAP) 

    7.3. Diploma legal de reconhecimento de cursos (ESPC)
    7.4. Estatutos da Instituição / Associação

    7.5. Protocolos celebrados com instituições de ensino superior
    7.6. Perfil académico dos formadores ao abrigo dos n.os 1 e 2 do art. 31.º do FJFCP (uma

            ficha PF2 por cada formador) (ver nota 2)                              

    7.7. Documento comprovativo da atribuição do respectivo Estatuto a outros formadores

            (n.º 3 do art. 31.º) (ver nota 2)   

    7.8. Outros (especificar e quantificar) 

           * Notas: 1 – Na revalidação da acreditação, os anexos 7.1 e 7.5 podem ser substituídos por uma 

                               declaração em como se não registaram alterações nas mesmas desde a anterior acreditação.

                              2 – Os documentos 7.6 e 7.7 não são necessários no caso de formadores para os quais seja

                                    indicado, na secção 5, o número de registo no CCPFC.




	9. TERMO DE RESPONSABILIDADE  

           O Director / Representante legal da entidade formadora requerente declara assumir inteira                    

    responsabilidade pela veracidade das informações contidas no presente formulário, inclusive nos   

    seus anexos. 

    NOME

     FUNÇÃO

     DATA  ____ / ____ / ____            

                                                                                               ASSINATURA _______________________________________




